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Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos e Atos Oficiais 
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A sua excelência, o senhor 
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Hora 
Recablao. _ 

Rio Branco. 20 de outubro de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 

Cabine** da Paillniala 

Rec o 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos, Lei Complementar e Leis 
Municipais. 

Fxcetentézsírno Prec i dente 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa 
Excelência a via original dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis 
Municipais, devidamente publicadas no Diário Oficial conforme abaixo 
dist.:tintinado: 

1 - AUTÓGRAFO N° 84/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 352 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei Complementar n 164, de 1° de julho de 
2022". - Publicada no D.O.E N° 14.110 de 19 de setembro de 2025. Pág. N'146. 

2 - AUTÓGRAFO N° 83/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 353 DE 18 DE 
SETEMBRO 'DE 2025 - "Altera a Complementar n' 34. de 14 de, dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Transportes Públicos do 
Município de Rio Branco" - Publicada no DOE N° 14 126 de 13 de outubro de 
2025, Pág. N'85. 

3- AUTÓGRAFO N" 59/2025 - LEI :Na NIC1PAL Nu 2.595 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Institui o Programa Domingo Cultural no Município de 
r) : Ir) se Ta. .1. I: - r't O IA I "I /1 -/ I _ J /"I ,"1 1I1.! 
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4 - AUTÓGRAFO N° 61/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.596 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às 
campanhas nacionais e internacionais nos documentos públicos". - Publicada no 
D.O.E N' 14.131 de 20 de outubro de 2025. Pág. N°83. 

5 - AUTÓGRAFO N° 62/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.597 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Institui a Semana Municipal do Brincar no Município 
de Rio Branco" - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. 
N°113 

6 - AUTÓGRAFO N° 68/2025 - LEI MUN/C1PAL N° 2.598 DE 03 DE 
SETEM BE 2025 - "Altera a I:: n' dc 2 de 251412:51
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nomeação, para cargos públicos administrativos e políticos, de pessoas condenadds 0/LEGts 
por racismo, tráfico de drogas e pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E e 244 y o

o 

A da Lei n°8.069, de 13 de julho de 1990, e nos arts. 134, 136, § 3', e 133 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, quando a vitima --
for criança ou adolescente". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 
2025, Pág. N° 113. 

7 - AUTÓGRAFO N° 64/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.599 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025- "Altera a Lei n° 2.382, de 18 de dezembro de 2020, para 
dispor sobre os critérios de denominação de vias, logradouros públicos e 
loteamentos no município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°113. 

8 - AUTÓGRAFO N° 58/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.600 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei tf 1.812, de 30 de julho de 2010, para 
dispor sobre o cadastro reserva nos concursos públicos". - Publicada no D.O.E N° 
14..130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113. 

9 - AUTÓGRAFO N° 60/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.601 DE 04 DF 
SETEMBRO DE 2025 - "Cria a Politica Municipal de Prevenção e Tratamento 
da Depressão e Outros Transtornos Mentais: Institui o selo "Empresa Amiga da 
Mente" e o programa de Apoio à Saúde Mental da Mulher Pós- Parto". - Publicada 
no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113-114. 

10 - AUTÓGRAFO N° 63/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.602 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a informatização do processo 
administrativo do licenciamento sanitário". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°114. 

11 - AUTÓGRAFO N° 72/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.603 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes 
com alerta sobre a violência contra mulher e indicando os números de denuncia e 
apeie". _Publicada n, D.O.E No 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°114-
115. 

12 - AUTÓGRAFO N° 73/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.604 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - "Institui a Politica Municipal de Educação Preventiva e de 
Combate ao Preconceito contra a rianseniase no Municipio de Rio Branco'. - 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

13 - AUTÓGRAFO N° 76/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.605 DE 03 DE 
OTUBRO DE 2025 - "Dispõe sobre acessibilidade de salas de cinema, teatros e 
congêneres adaptadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e suas 
famílias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

14 - AUTÓGRAFO N° 77/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.606 DE 03 DE 
TTuRun DE ,n/ç _ "Altera a Lei Municipal O 22524, Ae ri, fie abril de 2018, 

para incluir obrigações informativas do Município de Rio Branco às famílias dos 
pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e estabelece diretrizes para a 
continuidade dos atendimentos". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro 
de 2025, Pág. N°115-116. 

15 - AUTÓGRAFO N° 78/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 20/6 - "Dispõe cbr e compartilhamento de áreas comuns por 
farmácias e drogarias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, 
Pág. N°116. 

16 - AUTÓGRAFO N° 81/2013 - LEI MUNICIPAL N° 2.609 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2015 - "institui a "Semana Munici ai da Vaiorizacão da 
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Agricultura Familiar" no Calendário Oficial do Município de Rio Branco - 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°116. 

,0\6‘pal cie

TI co 
E DTLEG1S z 

j& 

17 - AUTÓGRAFO N° 82/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.610 DE 03  do
OUTUBRO DE DF 2025 — "Institui o Dia rio nrientador Eduracionnl e profissional - 
no Município de Rio Branco - Acre". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de 
outubro de 2025, Pág. N°116. 

18 - AUTÓGRAFO N° 79/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.611 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "institui o Programa "Educii-r`vrida" - EducatAu 
Humanitária e Bem-Estar Animal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio 
Branco". - Publicada no n.n.F N° 14.110 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°11 6-
117. 

Atenciosamente, 

JORGE EDUARDO BEZERRA DE SOUZA SOBRINHO 
Secretário Especial 

1. 1, Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de Souza Sobrinho, Secretário 
'-) Especial, em 28/10, 2025, às 12:14. conforme Art. 4", 11, da Lei Federal n" 14.063/2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
ei.riobranct) . ., . ,..10%.br sei controlzide;-_,.. .\erno. ..' 

, ',,T,!--rír8zikt_orgat., =‘•.,..~_e\terilo---() informando o código verificador 0386421 co 
código el(e 13172162. 
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AUTÓGRAFO 

N2 61/2025 

Vil 
Do: Projeto de Lei n° 62/2025 

Autoria: Lucilene Vale 

Ementa: Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às campanhas nacionais e 

internacionais nos documentos públicos. 

Lei n°24:%de.2.:/  (-79/P.2/.5:Publicada no D.O.E. n2l 3Áde c2c-7/  10 /  • 



AUTÓGRAFO N°61/2025 
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1.1 
ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Prefeitura Municipal de Rio Branco —AC 
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Dispõe sobre a ores 
alusivas às campanhas nacionais e internacionais 
nos documentos públicos. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os órgãos da administração pública municipal direta e indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo utilizarão, em seus documentos oficiais, páginas eletrônicas, materiais de 
divulgação e de publicidade, selos com cores alusivas às campanhas nacionais e internacionais conforme 
regulamento. 

Art. 2° Os selos serão incorporados de forma visível e adequada aos materiais 
mencionados no art. 1°, sem prejuízo do padrão utilizado por cada órgão ou entidade. 

Art. 3-ç, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 14 de julho de 2025. 

E--111 7 FELWE IÇCHÊ 
Presidente 1° Secretário 

1 
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ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.596 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 
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"Dispõe sobre a utilização de selo 

com cores alusivas às campanhas 

nacionais e internacionais nos 

documentos públicos". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei 

Art. 10 Os órgãos da administração pública municipal direta e indireta dos 

Poderes Executivo e Legislativo utilizarão, em seus documentos oficiais, páginas 

eletrônicas, materiais de divulgação e de publicidade selos com cores alusivas às 

campanhas nacionais e internacionais conforme regulamento. 

Art. 2° Os selos serão incorporados de forma visível e adequada aos 

materiais mencionados no art. 1°, sem prejuízo do padrão utilizado por cada órgão ou 

entidade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco — Acre. 03 de setembro de 2025, 137° da República. 123° do 

Tratado de Petrópolis. 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 
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Tião Bocalom-
. _ 

Prefeito de Rio Branco 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF/CMRB/GAPRE/N°751/2025 

Rio Branco - AC, 06 de novembro de 2025. 

À Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Lei Municipal. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OF1C10/SEJUR/SECESP-CG/N2. 

229/2025„ para ciência e diligências de espécie quanto ao encaminhamento dos 

Autógrafos ng 84/2025, n2 83/2025, ng 59/2025, ng 61/2025, ng 62/2025, ng 68/2025, ng 

64/2025, ng 58/2025, n2 60/2025, ng 63/2025, ng 72/2025, ng 73/2025, ng 76/2025, ng 

77/2025, ng 78/2025, n9 81/2025, ng 82/2025 e ng 79/2025. 

Atenciosamente, 

residente da CMRB 

OU% ' 

Rua Hugo Carneiro, ri' 567, bairro Rosque, CEP. 69 900.5SO - Rio Branco 

Contato: (0"68) 3302-7200/ E tnall, gabpresidencta@tiobranto leg.bt 



N° 14.131 

ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes. 
§ 1° — Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do 
Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa 
ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
§ 2° — O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 3° — Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias 
à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente 
ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
Art. 4° — Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução 
do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competên-
cia do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à admi-
nistração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença. 
Art. 5° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 14 de outubro de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, 
ESTADO DO ACRE. EM 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre 

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PORTARIA/GAB N° 363/2025. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS AO SENHOR CLEU-
DO FERNANDES DE SOUZA. PROFESSOR — SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE PORTO ACRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA — PREFEITO MUNICIPAL DE POR-
TO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V. da Lei Orgânica 
do Município de Porto Acre-AC, Lei Municipal n° 470, de 02 de abril de 2013, 
alterada pela Lei Municipal n°696, de 27 de dezembro de 2023 e Decreto n° 
012, de 02 de janeiro de 2025, e demais prerrogativas constitucionais. 
RESOLVE: 
Art. 1' — Conceder 02 (duas) diárias no valor total de R$ 1.409,52 (mil, qua-
trocentos e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme Anexo II. Inciso 
III, da Lei Municipal n° 696, de 27 de dezembro de 2023, em nome do se-
nhor CLEUDO FERNANDES DE SOUZA, Professor — Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Acre, a fim de acompanhar os alunos que representam o 
município de Porto Acre no Campeonato Internacional de Handebol, no Peru. 
A saída dar-se-á no dia 15 de outubro de 2025, e a chegada prevista para o 
dia 20 de outubro de 2025, correndo as despesas à conta do Programa de 
Trabalho; Programa de Trabalho 16.10.12.361.2003.2.180 — Manutenção do 
Ensino Fundamental, Elemento de Despesa 33.90.14.00.00 — Diárias Civil, 
Fonte 500 — Código de Despesa 232. 
Art. 2° — Os efeitos administrativos e financeiros desta portaria contam-se a 
partir do dia 14 de outubro de 2025. 
Art. 3° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, 
ESTADO DO ACRE, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre 

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PORTARIA/GAB N° 359/2025. 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MÁXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA — PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Porto Acre-AC e a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1° — Designar os servidores abaixo relacionados para. em observância ao 
disposto no Art. 7°, Art. 104, inciso 111 e art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do 
CONTRATO n° 225/2025, e/ou seus substitutos, decorrente do Pregão Pre-
sencial SRP n° 002/2025, celebrado com a empresa AUTO POSTO FENIX 
LTDA, cujo objeto é a Aquisição de combuistivels (Onsoline Comum, Diesel 
Comum e Diesel S10), visando atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura de Porto Acre. 

I — Gestor do Contrato: Wanderson Pereira de Sousa
II 

 ' 
o 

- Fiscal Titular do Contrato: Gabriele de Morais Amarante 
III — Fiscal Suplente do Contrato: Francisca Daniele Nogueira da r'gitkia 
Art. 2° — A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se ini-
cia conforme esta Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do 
ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes. 
§ 1° — Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do 
Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa 
ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
§ 2° — O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 3' — Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias 

substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente 
ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
Art. 4° — Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução 
do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competên-
cia do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à admi-
nistração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença. 
Art. 5° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade com efeitos administrativos retroativos a 14 de outubro de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE. 
ESTADO DO ACRE, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre 

RIO BRANCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N 2.596 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às campanhas nacio-
nais e internacionais nos documentos públicos'. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Os órgãos da administração pública municipal direta e indireta dos Po-
deres Executivo e Legislativo utilizarão, em seus documentos oficiais, páginas 
eletrônicas, materiais de divulgação e de publicidade, selos com cores alusi-
vas às campanhas nacionais e internacionais conforme regulamento. 
Art. 2° Os selos serão incorporados de forma visível e adequada aos materiais men-
cionados no art 1°, sem prejuízo do padrão utilizado por cada órgão ou entidade. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 03 de setembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142' do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NI' 2.966 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

"Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2025 e dá 
outras providências. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 58, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6° da Lei Complementar n.° 
338, de 10 de janeiro de 2025, 
Considerando o processo RBsei n° 0114.001193/2025-53, 
DECRETA: 
Art. 1° — Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 800.000.00 (oito-
centos mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da dotação 
orçamentária, conforme a discriminação abaixo: 
015 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE — SMCCI 
015.001 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE — SMCCI 
015.001.15.452.0604.2042.0000 —AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.0.00.00.00 — DESPESAS CORRENTES 
3,3.00.00,00 — OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 —Aplicaçbes Diretas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1761 - Recur-
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

Projeto de Lei n.2 62/2025 

AUTOR: Vereadora Lucilene Vale 

ASSUNTO: "Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às campanhas 

nacionais e internacionais nos documentos públicos". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, OS de janeiro de 2026. 

Josivaldo Jos s de Sousa 
Coordenador Té ico Legislativo 

Portaria n119/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete da Presidência 

L‘pal 
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No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PLC n.2 32/2025 PLC n.9 29/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PL n.9 26/2025 PL n.9 47/2025 

PL n.9 61/2025 nQ 62/10110

PI n.9 68/2025 PL n.2 69/2025 

PL n.2 73/2025 PL n.9 74/2025 

PL n.9 83/2025 PL n.2 88/2025 

PL n.2 99/2025 PL n.g 100/2025 

PL n.2 143/2025 PL n.2 148/2025 

PL n.2 154/2025 PL n.9 155/2025 

PL n.9 159/2025 PL n.2 160/2025 

PI 0.9 163/2025 PL n.2 164/2025 

PI n.2 167/2025 PL n.2 168/2025 

PL n.2 180/2025 PI n.2 240/2025. 

Rio Branco/Acre, 02 de março de 2026. 

Presidente 

PLC n.9 16/2025 PLC n.2 40/2025 

PL n.2 54/2025 

PL n.2 63/2025 

PL n.2 70/2025 

PL n.2 76/2025 

PL n.2 90/2025 

PL n.2 59/2025 

PL n.2 65/2025 

PL n.2 72/2025 

PL n.2 79/2025 

PL n.2 92/2025 

PL n.2 109/2025 PL n.g 134/2025 

PL n.2 151/2025 PL n.9 153/2025 

PL n.2 157/2025 PL n.2 158/2025 

PL n.2 161/2025 PL n.9 162/2025 

PL n.2 165/2025 PL n.9 166/2025 

PL n. 169/2025 PI n.9 170/2025 

rea o
ra Municipal de Rio Branco 


